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Memorando n' 087 12022 DMARH

Ao Setor de Licitações

Prezados,

Respeitosamente,

Marmeleiro,30 de novemúo de2022

Assunto: Resposta ao pedido de impugnação ao edital n" lZllZ0Z2

Considerando a solicitação de impugnação do edital no 12112022, realizada pela empresa ECS
coMERcIo E sERVIcos LTDA, inscrira no cNpJ sob o no 22.607,g4glo00l-42
,.i ,, Considerando as afirmações da requerente, de que o ptazo de 10 (dez) dias seria insuficiente para
entrega e instalação do material, informamos o que segue.

Quanto a fabricação e estoque do material, a empresa, caso vença o certame, deve se otganizar e
possuir o material, disponibilizando-o conforrne a necessidade da contratante, assim, não justiñcando a
afirmação de que o material necessitaria de prazo para fabricação, sendo necessária apenas o corte e
soldagem, de acordo com as dimensões solicitadas pela contratante,' A respeito do prazo para transporte, tratando-se de contratação para fomecimento e instalação do
material, independente da distância entre o local e a contratada, a equþe diverá se deslocar simultaneámente
ao hansporte do material. Para tanto, não há a necessidade deprazo tão longo para transporte do material,
considerando que a distância entre a requerente e o município de Marmeleiro ã ¿ô aproximådamente 650 km,
e para tanto, o tempo estimado de viagem seria em torno de 12 horas, não justificando assim, a afirmação de
que seriam necessários 5 a 10 dias para o transporte.

Por fim, informamos que a mesma contratação foi realizada em anos anteriores, sempre
considerando prazo de l0 dias para entrega e instalação do material, podendo ser verificado no, pro"rrro,
licitatórios 10812019, 13412021 e 121/2022, sendo que em todos,- houve empresas vencedorä, , qu,
conseguiram cumprir satisfatoriamente ao solicitado. Ademais, em 2019, a contraàção previa que a entrËga
fosse realizada em 48 horas após a solicitação.

Desta forma, tendo em vista que a instalação e transporte do material e colaborados é de
responsabilidade da empresa, a mesma deve possuir condições adequadas para atender ao solicitado. Assim,
opta'se por manter o edital e suas exigências em seus moldes originais, não acatando o pedido de
impugnação da requerente.

_ Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para esclarecimentos complementares que se
fizerem necessários.

gür¿k
0ocunìeDlo ass¡nðdo dlÊ¡t¡lmente

MARILETE CHIARELOTTO
Data: 30/t t/2022 lt:23:t2.o3oo
Ver¡f íque €m https;//vErifi c¡dor,íti.br

MARILETE ÇHIARELOTTO
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Meio Ambiente <meioarnbiente@)marmeleiro.pr.gov.br>

LicitaQões e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr. gov.br>

3A-1ý202211:24

Remover lorfo$ o$ anexos

Iìoul dia, sc!{ur'em ttncxo.

Manilete Chlanelotto
Pontaria ne 6.392/2ø2t

Dinetor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos
Prefeitura MunlcÍpal de Marmel"eÍn<¡

(46) 3525-2ø86 ou 3525-243ø
(46) 9 9724-6219

Em 30-l I -2022 07:117, Licitações c (.'ontraros escrcvcu

Born clia, sclnrcr e¡nail rcfcreutc l lnrpu¡¡noçrïo do ]r¡q:gão Elctrônjoo n"12112022.

Se possivel no dia dc. hoje.

ffi Memorando -t'tBA-087 
-2A22*--licitacao*assinado.pdf (-1 07 KB)
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Frnnciéli de Oliveira

Sctor afe Licitnçr)cs

I'cl (.16) 3525-lJ 107 / 3525-llt05

-------- Mcrrsagenr origintl --------

Âssurrto:ìrn¡Ìrgnaçãpo tïDfTAl,.DH plllìGÃO ¡::L,T:ITRôNIC:0 N. t 2l12022 - pMM

Datur 29-ll-2022 17:10

De: .<ldrn@tccsrnirquillas.corn.bÈ.</adnr(iecsrnaquinas.com.br>

P¡ra: <l'icitacao(r-i)nranncl.eiro.pr.gov.br:".-,/licitac¿ro(a¡n¿unreleilo.pr:.gov. br:>
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Prezados f:oa t¡rdel

Segue enr anexo inrpugnaçã<¡ Reir ËDITAL DE PREGÃO ËLITRôN|Co N" 121/2022 - pMM

Favo r Sgýi rmgLa rece bi!¡LetÌto,

Atenciosamente,
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Natalia Souza
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